


[bookmark: _Hlk189759907]PAUTA 32 - REUNIÃO DAS COMISSÕES DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
1. [bookmark: _Hlk205899506][bookmark: _Hlk210656344][bookmark: _Hlk207900332]PROJETO DE LEI Nº 156/2025 do Poder Executivo que altera dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsídios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá outras providências.
2. PROJETO DE LEI Nº 158/2015 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por transferência dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
3. PROJETO DE LEI Nº 159/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por transposição dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
4. PROJETO DE LEI Nº 160/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
5. PROJETO DE LEI Nº 163/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
6. PROJETO DE LEI Nº 164/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
7. PROJETO DE LEI Nº 165/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por transposição dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
8. [bookmark: _Hlk211520493]PROJETO DE LEI Nº 166/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por transferência dentro do orçamento vigente e dá outras providências.
9. PROJETO DE LEI Nº 167/2025 do Poder Executivo que Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio e dá outras providências.
10. PROJETO DE LEI Nº 169/2025 do Poder Executivo que Altera dispositivos constantes na Lei Ordinária n.º 2.941/2025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.

                                         Nova Xavantina-MT, 16 de outubro de 2025.

Altair Gonzaga Ferreira
